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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 

FORO CENTRAL JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS 

1ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - VERGUEIRO 

RUA VERGUEIRO Nº 835, São Paulo-SP - CEP 01504-001 
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às18h00min 

SENTENÇA 

Processo Digital nº: 1010355-72.2021.8.26.0016 

Classe – Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível - Indenização por Dano Moral 

Requerente: ________________ 

Requerido: ________________ 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). FILIPE MASCARENHAS TAVARES 

Dispensado o relatório. 

Decido. 

É caso de julgamento antecipado da lide nos termos do artigo 355, 

I, do Código de Processo Civil. Com efeito, noto que a questão é eminentemente de direito 

e, no que se refere aos fatos, já estão devidamente comprovados nos autos com os 

documentos que foram juntados pelas partes. Não há necessidade de produção de prova oral, 

já que a prova documental é forma adequada e suficiente de demonstração dos fatos tratados 

na lide.  

Preliminarmente, a parte requerida argui incompetência absoluta  

do Juizado Especial Cível, pela necessidade de perícia. No entanto, a prova técnica mostrase 

desnecessária, como se verá na fundamentação. Ou seja, a preliminar confunde-se com o 

mérito e será com ele analisada. 

Pelo exposto, rejeito a preliminar arguida. 

Presentes as condições da ação e os pressupostos processuais e,  

não havendo nulidades e irregularidades no processo, passo à análise do mérito. 

Cuida-se de demanda em que a autora pede danos morais em face  

da ré por ter esta supostamente criado conta no aplicativo de relacionamento Tinder com  
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imagens suas. A ré nega.  

No caso, observa-se que foi utilizado número de telefone da ré (com 

DDD 031) para a criação da conta (a fls. 21), com dados fornecidos pela própria rede social, 

a fls. 23, que indicam, sem qualquer dúvida, a criação e utilização pela requerida. Esta mora 

em Contagem/MG e a latitude e longitude indicadas a fls. 23 apontam justamente para a 

região metropolitana de Belo Horizonte/MG. Justamente a região em que pessoas 

conhecidas da autora relataram ter visto a referida página na rede social de relacionamentos. 

Ou seja, nada nos autos indica ter sido a conta criada por golpista.  

O dano moral caracteriza-se como uma lesão a direito de  

personalidade. Ele não se confunde com frustração. Requer um sofrimento incomum. 

Caso o dano moral não seja in re ipsa  ou seja, fruto de ato ilícito  

que viola diretamente direito de personalidade, no qual há presunção de abalo  é 

indispensável a demonstração do padecimento extremo, que supera a média das decepções 

comumente experimentadas pelas pessoas.   

No caso, a autora é modelo e assim depende de sua imagem para  

trabalhar. Não bastasse isso, ela foi utilizada indevidamente em rede social focada em 

relacionamentos, o que evidentemente traz maiores transtornos, sobretudo no caso da autora, 

que mantém relacionamento há mais de dois anos. Não é mero dissabor para pessoa que 

depende de sua imagem como ganha pão descobrir que terceiros estão indevidamente 

usando-a para atrair pessoas no Tinder. Em suma, a requerida deve indenizar moralmente a 

autora.  

A fixação do valor dos danos morais deve atender aos princípios  

da proporcionalidade e da razoabilidade.  

Ressalte-se que a quantia deverá servir de estímulo ao agente a  

abandonar o comportamento causador do dano, diminuindo, assim, a reiteração de  
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condutas lesivas a direitos de personalidade. Assim, além de promover a efetiva 

compensação pelo prejuízo suportado, deve-se observar o porte econômico das partes, 

sobretudo de quem pratica o ilícito. 

Com isso, a compensação dos danos morais deve ser arbitrada em  

valor que tenha em conta sua natureza punitiva e compensatória. Aquela, como uma sanção 

imposta ao ofensor, por meio da diminuição de seu patrimônio, e esta para que a reparação 

pecuniária traga satisfação mitigadora do dano havido.  

Desse modo, observado o binômio compensação-punição, bem  

como as peculiaridades do caso, fixo os danos morais em R$ 5.000,00.  

Não há que se falar em litigância de má fé da autora, inclusive ante  

a procedência do pedido. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 487, I, do Código de 

Processo Civil, julgo procedente o pedido, para condenar a ré ao pagamento de indenização 

por danos morais em R$ 5.000,00 à autora, com juros de mora da citação e correção 

monetária do arbitramento. 

Sem custas ou honorários advocatícios nesta instância, na forma  

do art. 55 da lei 9.099/95.  

As partes poderão recorrer desta sentença no prazo de 10 dias, por  

meio de advogado, desde que recolham o devido preparo recursal, a ser calculado em duas 

etapas: 1% do valor da causa (observado o recolhimento mínimo de 05 UFESPs) mais 4% 

do valor da condenação  ou se não houver condenação, também sobre o valor da causa (e 

também observado o recolhimento mínimo de 05 UFESPs nesta etapa)  tudo de acordo 

com o disposto na Lei Estadual nº 15.855/2015, que alterou a Lei de custas nº 11.608/2003 

- em guia GARE - código da receita 230-6  além de porte de remessa e retorno dos autos, 

no importe de R$ 43,00 (em Guia do Fundo de Despesas do Tribunal  de Justiça), se houver 

gravação em mídia digital - tudo a ser recolhido em até 48 horas após a interposição do 

recurso, independentemente de intimação. Ademais, nos termos do  
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Comunicado CG 1530/2021, também deverão ser recolhidas as despesas processuais 

referentes a todos os serviços forenses eventualmente utilizados (despesas postais, 

diligências do Oficial de Justiça, taxas para pesquisas de endereço nos sistemas 

conveniados, custas para publicação de editais, etc). As guias deverão observar os 

requisitos do Provimento 33/2013, sob pena de o recurso ser considerado deserto. O valor 

do preparo deve ser recolhido no prazo de até 48 horas após a interposição do recurso, 

independentemente de intimação. Não existe possibilidade de complementação, caso 

haja recolhimento de valor inferior ao devido, conforme restou pacificado pelo egrégio 

Superior Tribunal de Justiça (AgRg na Rcl 4.885/PE).   

Caso haja eventual pleito de gratuidade, além da declaração de  

hipossuficiência, a parte que o postular deverá apresentar as duas últimas declarações de 

bens e rendimentos utilizadas para fins de imposto de renda perante a Receita Federal, ou 

caso se declare, sob as penas da lei, contribuinte isenta de I.R., deverá anexar os dois 

últimos comprovantes de rendimentos mensais, no prazo de cinco dias ou junto com 

eventual recurso interposto, sob pena de indeferimento do benefício postulado. 

Transitada em julgado e recolhidas as custas, arquivem-se, com  

baixa e comunicações de estilo. 

P.R.I. 

São Paulo, 15 de dezembro de 2021. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,  
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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